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PODER EXECUTIVO 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA 
DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ PARA O 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAI aprova e 
eu sanciono a seguinte Lei.

 Art. 1º - Esta Lei estima a Receita e fixa a 
Despesa do Município de Piraí para o exercício 
financeiro de 2017, compreendendo:
 I - o Orçamento Fiscal, referente aos 
Poderes do Município, seus Fundos, Órgãos e 
Entidade da Administração Pública Municipal;
 II - o Orçamento da Seguridade Social, 
abrangendo todas as entidades e Órgãos da 
Administração Direta a ele vinculados.
 Art. 2º - A Receita Orçamentária, a 
preços correntes e conforme a legislação tributária 
vigente, é estimada em R$-179.200.000,00 (cento 
e setenta e nove milhões e duzentos mil reais)
 I  -  O r ç a m e n t o  F i s c a l ,  e m  R $ -
123.483.972,00 (cento e vinte e três milhões, 
quatrocentos e oitenta e três mil, novecentos e 
setenta e dois reais)
 II - Orçamento da Seguridade Social, em 
R$-55.716.028,00 (cinquenta e cinco milhões, 
setecentos e dezesseis mil, e vinte e oito reais);
 Art. 3º - As receitas são estimadas por 
Categoria Econômica, segundo a origem dos 
recursos, conforme o disposto no Anexo I.
 Art. 4º - A Receita será realizada com 
base no produto do que for arrecadado, na forma 
da legislação em vigor, de acordo com o 
desdobramento constante dos Anexos II e III.
 Art. 5º - A Despesa Orçamentária, no 
mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada 
em R$-179.200.000,00 (cento e setenta e nove 
milhões e duzentos  mil reais), distribuída nas 
Categorias Econômicas e respectivos Grupos de 
Natureza da Despesa constantes dos Anexos IV, e 
desdobrada até o nível de Elemento de Despesa, 
constante do Anexo V, compreendendo assim:
 I  -  O r ç a m e n t o  F i s c a l ,  e m  R $ -
96.223.132,00 (noventa e seis milhões, duzentos e 
vinte e três mil, cento e trinta e dois reais);
 II - Orçamento da Seguridade Social, em 
R$-82.976.868,00 (oitenta e dois milhões, 
novecentos e setenta e seis mil, oitocentos e 
sessenta e oito reais)
 Art. 6º - A execução de novos projetos só 
se dará mediante suficiente disponibilidade de 
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LEI Nº 1.262, 
13 DE DEZEMBRO DE 2016 recursos orçamentários e financeiros, atendendo o 

disposto no art. 15 da Lei nº 1.249, de 12/07/2016, 
e no art. 45 da Lei Complementar nº 101 de 04 de 
maio de 2000.
 Art. 7º - A Despesa Total, fixada por 
Função, Poderes e Órgãos, está definida nos 
Anexos VI e VII desta Lei.
 Art. 8º - Fica o Poder Executivo 
Municipal, nos termos do art. 13 da Lei Municipal 
nº 1.249, de 12/07/2016, e de acordo com os 
preceitos legais da Lei nº 4320/64, autorizado a 
abrir créditos adicionais suplementares até o valor 
correspondente a 40% (quarenta por cento) da 
despesa total fixada nesta Lei em consonância 
com a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, de 
12 de julho de 2016, para transposição, 
remanejamento ou transferência de recursos de 
uma categoria de programação para outra ou de 
um órgão para outro, criando se necessário: fontes 
de recursos, modalidades de aplicação, e 
elementos de despesa, com a finalidade de suprir 
insuficiências dos Orçamentos Fiscal da 
seguridade Social, mediante a utilização de 
recursos provenientes de:
              I - anulação parcial ou total de dotações;
 II - incorporação de superávit e/ou saldo 
financeiro disponível do exercício anterior, 
efetivamente apurados em balanço;
 III - excesso de arrecadação em bases 
constantes.
 Art. 9º - Fica o Poder Executivo 
autorizado a realizar operações de crédito por 
antecipação de receita, com a finalidade de manter 
o equilíbrio orçamentário-financeiro do 
Município, observados os preceitos legais 
aplicáveis à matéria.
 Art. 10 – Fica atualizado o Anexo de 
Metas Fiscais, constantes da Lei nº 1.249, de 
12/07/2016, que passa a vigorar na forma do 
Anexo VIII deste Projeto de Lei.
 Parágrafo Único – A compatibilidade da 
programação orçamentária com as metas 
constantes do documento de que trata o art. 5º, I da 
Lei 101 de 04 de maio de 2000, fica demonstrada 
no Anexo IX deste projeto.
 Art. 11 – Para atender ao disposto no art. 
1º da Lei 1.249, de 12/07/2016 o presente projeto 
foi elaborado conforme o PPA – Plano Plurianual, 
estando a compatibilização evidenciada no Anexo 
IX desta Lei, atendendo o disposto na Portaria 
SOF Nº 42 de 14 de abril de 1999.
 Art. 12 – Fica o Poder Executivo 
autorizado a adotar medidas para, em decorrência 
de alteração organizacional ou da competência 

legal ou regimental de órgãos da administração, 
instituídas pelo Poder Público Municipal, adaptar 
o orçamento aprovado pela presente Lei, através 
da redistribuição dos saldos das dotações, 
unidades orçamentárias e categorias de 
programação, necessários à adequação, desde que 
observado   o disposto no art. 14 lei 1.249, de 
12/07/2016.
 Art. 13 – Os recursos da Reserva de 
Contingência serão utilizados de acordo com o 
disposto no art. 20 da lei 1.249, de 12/07/2016.
 A r t .  1 4  –  O  D e m o n s t r a t i v o 
Regionalizado do Efeito sobre as receitas e 
despesas decorrente de isenções, anistia, 
remissões, subsídios e benefícios de natureza 
financeira, tributária e creditícia, compõe o Anexo 
X desta Lei.
 Parágrafo Único – Não há previsão de 
assunção de despesas obrigatórias de caráter 
continuado para o exercício de 2017.
 Art. 15 – A Dívida Pública Municipal, 
demonstrada até o nível de item de despesa no 
Anexo V, será atendida pelas receitas previstas 
nesta Lei, respeitadas as suas vinculações.
 Parágrafo Único  –  As despesas 
decorrentes do refinanciamento da dívida pública, 
serão custeadas pelos recursos da Reserva de 
Contingência, conforme demonstra o Anexo de 
Riscos Fiscais que acompanha a Lei nº 1.249, de 
12/07/2016.
  Art. 16 – A aplicação dos recursos na 
manutenção e desenvolvimento do ensino e a 
aplicação dos recursos referentes ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB compõe o Anexo XI desta 
Lei.

 Art. 17 - A aplicação dos recursos na 
Função Saúde, compõe o Anexo XII desta Lei.
 
    Art. 18 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, e produzirá seus efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2017.
    Art. 19 - Revogam-se as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, 27 
de dezembro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal
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PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal
Praça Getúlio Vargas, s/nº - Centro
Piraí-RJ – CEP 27.175-000
Telefones: (24) 2431-9950 / 2431-9977
Fax: (24) 2431-9976 / 2431-9957
Site: www.pirai.rj.gov.br

PREFEITO
Luiz Antonio da Silva Neves

VICE-PREFEITO
Francisco Perota da Cunha

SECRETARIAS

ADMINISTRAÇÃO

Paulo Maurício Carvalho de Souza

Rua. Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16, Fundos –

Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9964

E-mail: secadm@pirai.rj.gov.br

AGRICULTURA

Carla de Carli

Avenida dos Acadêmicos, nº 1324 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-2968

E-mail: agricultura@pirai.rj.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Heloisa Souza Lima Machado

Rua Santos Dumont, nº 156 – Centro

Telefone: (24) 2431-9958

E-mail: prosocial@pirai.rj.gov.br

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Osni Augusto de Souza Silva
Rua Bulhões de Carvalho, s/nº- Casa do Futuro - Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9939 / 2431-1945
E-mail: planejamento@pirai.rj.gov.br

CULTURA E TURISMO
Rogério Nunes da Silva
Rua Comendador Sá, nº 105 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9983
E-mail: cultura@pirai.rj.gov.br

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
Lenilda Braga Rodrigues Porto da Silva
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9969
Fax: (24) 2431-9957
E-mail: controleinterno@pirai.rj.gov.br

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Janir da Silva Junior
Rua 15 de Novembro, nº 282 – Centro
Telefone: (24) 2431-6478
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: secindecom@pirai.rj.gov.br

EDUCAÇÃO
Sandra Gomes Simões
Rua XV de Novembro nº 390
Telefone/Fax: (24) 2431-0160 / 2431-0161 
E-mail: semec@pirai.rj.gov.br

ESPORTES
Waldomir Correa Werneck
Parque Florestal Mata do Amador – Centro
Telefone: 
E-mail: esportelazer@pirai.rj.gov.br

FAZENDA
Carmem Maria Coelho Barbosa Gomes
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Tel: (24) 2431-9966 
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: fazenda@pirai.rj.gov.br

GOVERNO

Charles (Barison) Freitas Rodrigues

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9955

Fax: (24) 2431-9957

E-mail: secgoverno@pirai.rj.gov.br

MEIO AMBIENTE

Mario Luiz Dias Amaro

Parque Florestal Mata do Amador - Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9978

E-mail: secturismo@pirai.rj.gov.br

OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Roberto José Borges Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9970

E-mail: sec.obras@pirai.rj.gov.br

PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Angela Maria Fajardo Reis

PROCURADORIA

Procurador-Geral: João Carlos da Silva

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9904

E-mail: procuradoria@pirai.rj.gov.br

SAÚDE

Maria da Conceição de Souza Rocha

Rua Moacir Barbosa, nº 73 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2411-9300

E-mail: gabinete.saude@pirai.rj.gov.br

SERVIÇOSPÚBLICOS

Ricardo (Cadão) Torres da Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9953

E-mail: servpub@pirai.rj.gov.br

TRANSPORTE E TRÂNSITO

Marcelo Zacarias Magalhães

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 71 – Centro

Telefone: (24) 2431-9968

E-mail: smtp@pirai.rj.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16 – Centro

Piraí-RJ – CEP 27.175-000

Telefone/Fax: (24) 2411-9500

E-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br

Site: www.camarapirai.rj.gov.br

Mesa Diretora

Presidente: Moacir Gonçalves da Rocha Júnior

Vice-presidente: Flávio de Almeida Ribeiro

1º Secretário:  Luiz Fernando Colucci Junior

2º Secretário: Darlei Gomes de Moraes

Vereadores

Alzemiro dos Santos Dias

Charles Torres Dias

Enderson da Silva (Eco Staccato)

José Paulo Carvalho de Oliveira (Russo)

João  Roberto Ladeira da Costa

Mario Hermínio da Silva Carvalho 

Wilden Vieira da Silva (Prico)

Edição

Divisão de Comunicação Social

Rua Comendador Sá, nº 96 – Centro

Telefone: (24) 2431-9981

E-mail: imprensa@pirai.rj.gov.br

Informativo Oficial
Município de Piraí - RJ

Criado pela Lei nº 255, de 17 de maio de 1990.
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ESPECIFICAÇÃO
RECURSOS LIVRES 

DE DESTINAÇÃO
%

RECURSOS COM 

DESTINAÇÃO 

EPECÍFICA

% TOTAL %

RECEITAS CORRENTES           72.167.830          39         111.544.570          61        183.712.400        100 

Receita Tributária           12.093.200          53           10.711.500          47          22.804.700        100 

Receita de Contribuições             1.120.000          18             5.129.000          82            6.249.000        100 

Receita Patrimonial                125.000            1           19.140.442          99          19.265.442        100 

Transferências Correntes           57.614.930          44           74.669.728          56        132.284.658        100 

Outras Receitas Correntes             1.214.700          39             1.893.900          61            3.108.600        100 

DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE                          -               - -16.931.000        100 -16.931.000        100 

RECEITAS DE CAPITAL                            -             -             4.649.000        100            4.649.000        100 

Alienação de Bens                           -             -                  30.000        100                 30.000        100 

Transferências de Capital                           -             -             4.619.000        100            4.619.000        100 

RECEITA INTTRA-ORÇAMENTÁRIA CORRENTE                            -             -             7.769.600        100            7.769.600        100 

TOTAL =>           72.167.830          40         107.032.170          60        179.200.000        100 

R$ 1,00 

ANEXO II

ESTIMATIVA DA RECEITA TOTAL COM DETALHAMENTO POR CATEGORIA ECONÔMICA E ORIGEM DOS RECURSOS  -  2017

RECURSOS DE TODAS AS FONTES
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 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  19.695/2016;

 R E S O L V E conceder licença para 
tratamento de saúde pelo período de 01/12/2016 a 
30/12/2016, perfazendo 30 (trinta) dias, ao 
servidor municipal, SILVIA CRISTINA 
CABRAL, Auxiliar Administrativo I, matrícula 
nº 4887, nos termos do art. 92 da Lei nº 964, de 
11/08/2009.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
09 de dezembro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  19.695/2016;
  
 R E S O L V E conceder licença para 
tratamento de saúde pelo período de 05/12/2016 a 
03/01/2017, perfazendo 30 (trinta) dias, ao 
servidor municipal, SUSANA NOBREGA DE 
OLIVEIRA, Docente II, matrícula nº 6975, nos 
termos do art. 92 da Lei nº 964, de 11/08/2009.
 

PORTARIA Nº 1.074/2016.

PORTARIA Nº 1.075/2016.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
09 de dezembro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO o disposto nos 
artigos 26 e 27 da Lei nº 964, de 11/08/2009;

 - CONSIDERANDO o laudo médico 
elaborado pela Empresa GL Comércio de 
Consultoria de Segurança do Trabalho Ltda-ME;

 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  06753/2015;

 R E S O L V E readaptar por prorrogação, 
a servidora municipal, DAYANE DE SOUZA 
ODORISI MACHADO, Docente I, matrícula nº 
5632, para desempenhar as atribuições descritas as 
fls. 56 do referido processo pelo prazo de 90 
(noventa) dias, com início em 04/12/2016 e 
término em 03/03/2017.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
12 de dezembro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 R E S O L V E exonerar, por motivo de 
falecimento o servidor municipal, EZEQUIEL 
FARIA, matrícula nº 5799, Agente de Serviços 
Gerais, retroagindo seus efeitos a partir de 
06/12/2016.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
12 de dezembro de 2016. 

PORTARIA Nº 1.077/2016.

PORTARIA Nº 1.071/2016.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e;

 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  19.303/2016;
  
 R E S O L V E transferir de lotação, o 
servidor municipal ORLANDO DE OLIVEIRA, 
Agente de Obras e Serviços Públicos, matrícula nº 
7447 da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
para a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
a partir de dezembro do corrente ano.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

    
 PREFEITURA MUNICIPAL DE  
PIRAÍ,  em  09 de dezembro de 2016.
 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  19.695/2016;
  
 R E S O L V E conceder licença para 
tratamento de saúde pelo período de 28/11/2016 a 
27/12/2016, perfazendo 30 (trinta) dias, ao 
servidor municipal, ALESSANDRA DE AS 
OLIVEIRA DAMASO, Docente II, matrícula nº 
2006, nos termos do art. 92 da Lei nº 964, de 
11/08/2009.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
09 de dezembro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
  
 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  19.695/2016;

PORTARIA Nº 1.072/2016.

  
 R E S O L V E conceder licença para 
tratamento de saúde pelo período de 16/11/2016 a 
15/12/2016, perfazendo 30 (trinta) dias, ao 
servidor municipal, CINTIA MENEZES DOS 
SANTOS JUSTIANO, Especialista de Educação 
Orientador Pedagógico, matrícula nº 10369, nos 
termos do art. 92 da Lei nº 964, de 11/08/2009.
 

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
09 de dezembro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.073/2016.

PORTARIA Nº 1.076/2016.
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PORTARIA Nº 1.078/2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 CONSIDERANDO o que consta no 
processo nº 20.010/2016;

 R E S O L V E exonerar a pedido, a 
servidora municipal, SIMONE FERREIRA 
GUEDES, matrícula nº 10.074, Técnico de 
Enfermagem, a partir de 19/12/2016.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
19 de dezembro de 2016. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  20.074/2016;
  
 R E S O L V E conceder licença para 
tratamento de saúde pelo período de 21/11/2016 a 
20/12/2016, perfazendo 30 (trinta) dias, ao 
servidor municipal, CARLOS ALBERTO DE 
OLIVEIRA, Inspetor de Alunos, matrícula nº 
5363, nos termos do art. 92 da Lei nº 964, de 
11/08/2009.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
20 de dezembro de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

DESPACHO

REF: PROCESSO N.° 1083/2016.

PORTARIA Nº 1.079/2016.

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ

 Ratifico nos termos do artigo 26 da Lei Federal n.° 8.666/93, a inexigibilidade de Licitação para 
manutenção e conservação de veículo e o fornecimento de material para manutenção de veículo, pela 
Empresa RODAC Barra Mansa, no valor de R$ 1.062,06(Hum mil, sessenta e dois reais e seis centavos), de 
acordo com o artigo 25,1, da Lei 8.666/93 e legislação suplementar, conforme parecer favorável da Douta 
Procuradoria - Processo n.° 1083/2016.

Piraí, 20 de dezembro de 2016.

Moacir Gonçalvez da Rocha Júnior
Presidente
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